
/111ARACANA0 
JUVENTUDE E ACAO 

d• 24 d• Julho de 1992. 

oá no .. a rua qu• indica • edota ou -trai providlnci••· 

A CIMARA MUNICIPAL DE MARACANAlf DECRETA E EU SANCIONO 
OMULGO A SEGUINTE Ltls 

Art. lG • A rua Que t•• tn!aio no cruza .. nto terreo ' 
a Av. Padre lo•4 Holanda d va1• • t•r•ln n cru1a•nto tarteo• 
a rua Manuel Pereira, entt• Balrr o Boa Viata •a Laoolnha,' 

_ ,..,..clda con Rua Ttilho P•••• a cha•r-.a Rua L•\1cla Go••• de Ca• -
• 

Att. 20 • A arl•a;ão da Placa lndloattva eerá detini• 
lo Podar txacutlvo. 

Att. Ja •teta Lei entratá •• vlo•r na data d8 •ua P.~ -
cação revooad•• •• d1•p»olic;le1 •• contrá'r1C*. 

PAÇO QUATRO OE JULHO DA PREíEITURA MUNICIPAL DE M~RA• 

d, •• 24 d• Julho d• l 92. 

~~~~ 
"'\JdLIO cisA CD TA LlMA 

?RErtlTO MUNICIPAL 


